


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 23 de fevereiro de 2015, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei - No uso da autorização 

legislativa pela Lei n.º 73/2014, de 2 de setembro, aprova o regime jurídico da exploração e 

prática das apostas desportivas à cota de base territorial, e altera a Tabela Geral do Imposto do 

Selo, e os Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 

235/2008, de 3 de dezembro - ME - (Reg. DL 84/2015). 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – aprovar “o regime jurídico da 

exploração e prática das apostas desportivas à cota de base territorial, e altera a Tabela Geral do 

Imposto do Selo, anexa ao Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de 

setembro, e os Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo Decreto-Lei 

n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 4 novembro.” 

 

A iniciativa ora em apreciação é apresentada invocando-se “razões que se prendem com a 

necessidade de evitar a prática de atividades criminosas e combater a fraude e o branqueamento 

de capitais, assegurar a integridade, fiabilidade e transparência das operações de jogo, proteger os 

menores e assegurar a proteção dos jogadores, bem como delimitar e enquadrar a oferta e o 

consumo e controlar a sua exploração, garantindo a segurança e a ordem pública.” 

 

Assim, “Pretende-se, agora, à semelhança do que aconteceu no passado, que a exploração e 

prática das apostas desportivas à cota de base territorial deixem de ser atividades proibidas para 

passar a dispor de um quadro normativo que as enquadre e garanta o seu desenvolvimento com 

condições para a prática de um jogo estritamente controlado, reduzindo ou anulando o interesse 

pelo jogo clandestino e ilícito.” 

 

Refere-se que “O Estado, detendo o exclusivo da exploração do jogo em Portugal, vai assim 

atribuir, também em exclusivo, para todo o território nacional, o direito de exploração das 

apostas desportivas à cota de base territorial a uma entidade que tutela diretamente e à qual 

reconhece a capacidade, a integridade e idoneidade para desenvolver esta atividade em nome e 

por sua conta, no integral respeito pelos princípios e valores enunciados, condições também 

essenciais para defender a integridade do desporto através do reforço da luta contra a corrupção e 

o falseamento dos resultados.” 

 

Entende-se que “a oferta legal deste novo jogo social do Estado posiciona-se numa lógica de 

grande proximidade com os apostadores, pelo que são exigidas especiais cautelas na forma como 

essa disponibilização é feita e controlada, cautelas que a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 

atenta nomeadamente a sua natureza, conforme resulta dos seus estatutos, aprovados pelo 

Decreto-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 

novembro, permite assegurar.” 
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Ademais, sustenta-se que “A existência de mediadores idóneos, sujeitos à fiscalização da Santa 

Casa da Misericórdia de Lisboa, permite, ainda, prevenir e controlar os fenómenos de fraude e de 

branqueamento de capitais.” 

 

Por último, refere-se “que não só o financiamento das políticas sociais do Estado é também 

beneficiado pelos resultados da exploração deste novo jogo social, como igualmente os fins 

sociais e de assistência que a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prossegue são beneficiados 

por via da afetação de parte desses resultados.” 

 

A presente iniciativa, tendo em conta o respetivo objeto, aplicar-se-á diretamente na Região 

Autónoma dos Açores. 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, 

com o voto a favor do PSD e do CDS-PP e as abstenções do PS e do BE, nada ter a opor 

ao Projeto de Decreto-Lei em análise. 

 
 
 

                 O Relator 

 

                                    

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                   ____________________________ 

                              Francisco Vale César  


